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DAD-8

PH1100053 a PH1100056, PH1100061, PH1100112, 
PH1100117, PH1100163, PH1100192, PH1100193, 
PH1100208, PH1100210, PH1100212 a PH1100219, 
PH1100221, PH1100224, PH1100225, PH1100297, 
PH1100302, PH1100308 a PH1100311, PH1100313, 
PH1100328, PH1100354, PH1100359 a PH1100361, 
PH1100363, PH1100365 a PH1100367, PH1100369, 
PH1100371, PH1100372, PH1100377, PH1100445, 
PH1100448, PH1100502 a PH1100504, PH1100523, 
PH1100524

50 50 -

DAD-9
PH1100017, PH1100018, PH1100037, PH1100048, 
PH1100050, PH1100052, PH1100056, PH1100099, 
PH1100116, PH1100126, PH1100145, PH1100152, 
PH1100168

13 13 -

DAD-10 PH1100020, PH1100051, PH1100053, PH1100108 4 4 -
DAD-11 PH1100007, PH1100016 2 2 -

DAD-12 PH1100039 a PH1100041, PH1100043, PH1100055, 
PH1100121 6 6 -

I .11 .2 – FuNÇÕES GrATIFICADAS

ESPÉCIE/
NÍvEL QuANTITATIvo IDENTIFICAÇÃo

FGD-2 7 PH1100274, PH1101035, PH1101092, PH1101097, PH1101113, PH1101114, PH1101117
FGD-3 5 PH1100018, PH1100103, PH1100124, PH1100127 e PH1100128

FGD-4 17 PH1100094 a PH1100098, PH1100101, PH1100102, PH1100104 a PH1100106, PH1100115, PH1100155, 
PH1100158, PH1100445, PH1100466, PH1100483, PH1100486

FGD-5 22 PH1100008, PH1100021, PH1100228, PH1100308, PH1100310, PH1100312 a PH1100314, PH1100316 a 
PH1100320, PH1100323, PH1100324, PH1100332 a PH1100335, PH1100337, PH1101622, PH1101623

FGD-6 12 PH1100011, PH1100015, PH1100023 a PH1100027, PH1100029, PH1100031, PH1100038, PH1100049, 
PH1100088

FGD-7 50

PH1100006, PH1100037, PH1100039 a PH1100042, PH1100050, PH1100079, PH1100085, PH1100107, 
PH1100108, PH1100110, PH1100113 a PH1100116, PH1100118, PH1100119, PH1100127, PH1100133, 
PH1100137, PH1100140, PH1100144 a PH1100152, PH1100154, PH1100156 a PH1100160, PH1100162, 
PH1100164 a PH1100166, PH1100168, PH1100170, PH1100188, PH1100257, PH1100373 a PH1100376, 
PH1100378

FGD-8 31
PH1100017, PH1100019 a PH1100021, PH1100080, PH1100085 a PH1100096, PH1100098, PH1100101, 
PH1100104, PH1100107, PH1100110 a PH1100113, PH1100122, PH1100123, PH1100125, PH1100126, 
PH1100129, PH1100139

FGD-9 59

PH1100019 a PH1100021, PH1100049, PH1100079, PH1100081, PH1100084, PH1100085, PH1100088, 
PH110094 a PH1100099, PH1100104 a PH1100106, PH1100108, PH1100112, PH1100115, PH1100117, 
PH1100122, PH1100124 a PH1100126, PH1100132, PH1100134, PH1100136, PH1100140 a PH1100142, 
PH1100144, PH1100146, PH1100148, PH1100149, PH1100150, PH1100152, PH1100153, PH1100155, 
PH1100156, PH1100159, PH1100160, PH1100163, PH1100168, PH1100170, PH1100175, PH1100224, 
PH1100239, PH1100242, PH1100243, PH1100251, PH1100268, PH1100272, PH1100274, PH1100277, 
PH1100287, PH1100289, PH1100303

FGD-10 3 PH1100015 a PH1100017

I .11 .3 – GrATIFICAÇÕES TEMPorárIAS ESTrATÉGICAS

ESPÉCIE/
NÍvEL QuANTITATIvo IDENTIFICAÇÃo

GTED-1 22
PH1100007, PH1100023, PH1100188, PH1100189, PH1100193, PH1100202, PH1100221, PH1100285, 
PH1100294, PH1100301, PH1100324, PH1100424, PH1100433 a PH1100435, PH1100438, PH1100442, 
PH1100443, PH1100445, PH1100447, PH1100454, PH1100495

GTED-2 19
PH1100133, PH1100164, PH1100167, PH1100168, PH1100170, PH1100401, PH1100431, PH1100471 a 
PH1100473, PH1100478, PH1100480, PH1100483, PH1100546, PH1100549, PH1100674, PH1100689, 
PH1100749, PH1100764

GTED-3 10 PH1100189, PH1100210, PH1100303, PH1100319, PH1100325, PH1100330, PH1100334, PH1100335, 
PH1100451, PH1100501

GTED-4 69

PH1100030, PH1100196, PH1100213, PH1100255 a PH1100261, PH1100263 a PH1100265, PH1100267, 
PH1100270, PH1100273, PH1100274 a PH1100278, PH1100280, PH1100281, PH1100283 a PH1100286, 
PH1100289, PH1100292 a PH1100295, PH1100297 a PH1100299, PH1100301, PH1100302, PH1100304 
a PH1100306, PH1100309 a PH1100311, PH1100313, PH1100314, PH1100316, PH1100318, PH1100390, 
PH1100391, PH1100435, PH1100438, PH1100440, PH1100482, PH1100486, PH1100488, PH1100489, 
PH1100491 a PH1100495, PH1100544 a PH1100548, PH1100557, PH1100579, PH1100581

GTED-5 7 PH1100002, PH1100004, PH1100006 a PH1100009, PH1100039

( . . .)
I .13 – SECrETArIA-GErAL
I .13 .1 – CArGoS DE ProvIMENTo EM CoMISSÃo

ESPÉCIE/
NÍvEL IDENTIFICAÇÃo QuANTITATIvo 

DE CArGoS
rECruTAMENTo

AMPLo LIMITADo
DAD-3 SG1100734, SG1100762, SG1101493 3 3 -

DAD-4
SG1101415, SG1101418, SG1101423, SG1101428, SG1101433, 
SG1101434, SG1101437, SG1101439, SG1101467, SG1101538 12 10 -

SG1101494, SG1101574 - 2
DAD-5 SG1100212, SG1100213, SG1100432 3 3 -

DAD-6

SG1100018, SG1100022, SG1100306, SG1100308, SG1100309, 
SG1100310, SG1100317, SG1100323, SG1100356, SG1100375, 
SG1100378, SG1100388, SG1100397, SG1100480, SG1100483, 
SG1100485, SG1100930, SG1100934

22 18 -

SG1100382, SG1100400, SG1100777, SG1101098 - 4

DAD-7
SG1100066, SG1100077, SG1100088, SG1100089, SG1100092, 
SG1100093, SG1100100, SG1100136, SG1100168, SG1100364, 
SG1100366, SG1100371, SG1100532 a SG1100538, SG1100540

20 20 -

DAD-8

SG1100090, SG1100091, SG1100092, SG1100096, SG1100097, 
SG1100126, SG1100128, SG1100138, SG1100139, SG1100140, 
SG1100143, SG1100145 a SG1100148, SG1100152, SG1100158, 
SG1100161, SG1100168, SG1100320, SG1100321, SG1100323, 
SG1100324, SG1100325, SG1100326, SG1100426, SG1100427, 
SG1100498, SG1100499

29 29 -

DAD-9 SG1100031, SG1100034, SG1100035, SG1100155, SG1100234, 
SG1100235 6 6 -

DAD-10 SG1100011, SG1100013, SG1100015, SG1100019, SG1100022, 
SG1100024 a SG1100026, SG1100070, SG1100087 10 10 -

DAD-11 SG1100002, SG1100004, SG1100027, SG1100028 4 4 -
DAD-12 SG1100117, SG1100059 2 2 -

( . . .)
I .13 .3 – GrATIFICAÇÕES TEMPorárIAS ESTrATÉGICAS

ESPÉCIE/
NÍvEL QuANTITATIvo IDENTIFICAÇÃo

GTED-1 8 SG1100254, SG1100255, SG1100256, SG1100258, SG1100260, SG1100263, SG1100272, SG1100415
GTED-2 8 SG1100375, SG1100376, SG1100381, SG1100384, SG1100407, SG1100408, SG1100410, SG1100944

GTED-3 10 SG1100019, SG1100270, SG1100271, SG1100277, SG1100283, SG1100287, SG1100288, SG1100551 a 
SG1100553

GTED-4 7 SG1100106, SG1100202, SG1100205, SG1100212, SG1100437, SG1100625, SG1100626
GTED-5 3 SG1100043, SG1100087, SG1100088

( . . .)
I .20 – ouvIDorIA-GErAL Do ESTADo – oGE
I .20 .1 – CArGoS DE ProvIMENTo EM CoMISSÃo

ESPÉCIE/
NÍvEL IDENTIFICAÇÃo QuANTITATIvo 

DE CArGoS
rECruTAMENTo

AMPLo LIMITADo

DAD-1 ov1100773 3 1 -
OV1100727, OV1101080 - 2

DAD-2 ov1100636, ov1100657, ov1100729, ov1100730 4 - 4

DAD-3 OV1101276, OV1101296 a OV1101298 6 4 -
ov1101299, ov1101300 - 2

DAD-4
ov1100601, ov1100615, ov1102222, ov1102231, ov1102236, 
ov1102239, ov1102242 11 7 -

ov1102247 e ov1102249, ov1103073, ov1103074 - 4

DAD-5 OV1100340, OV1100385, OV1100386, OV1100768 5 4
ov1100390 - 1

DAD-6
OV1100166, OV1100728, OV1100785, OV1100788, OV1101201 a 
ov1101203 8 7 -

ov1101259 - 1

DAD-8 ov1100057, ov1100062, ov1100303, ov1100314 a ov1100316, 
ov1100537 7 7 -

DAD-10 ov1100006 1 1 -

I .20 .2 – FuNÇÕES GrATIFICADAS

ESPÉCIE/NÍvEL QuANTITATIvo IDENTIFICAÇÃo
FGD-1 2 OV1100368, OV1100369
FGD-2 1 ov1101076
FGD-4 3 ov1100151, ov1100154, ov1100492
FGD-5 5 ov1101606, ov1101607, ov1101624 a ov1101626
FGD-6 1 OV1100087
FGD-7 6 OV1100258 a OV1100263

I .20 .3 – GrATIFICAÇÕES TEMPorárIAS ESTrATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍvEL QuANTITATIvo IDENTIFICAÇÃo
GTED-1 6 ov1100410, ov1100411, ov1100506 . ov1100771 a ov1100773
GTED-2 7 OV1100158, OV1100162, OV1100183, OV1100429, OV1100675 a OV1100677
GTED-3 8 OV1100442 a OV1100448, OV1100640

( . . .)”

ANExo II
(a que se refere o inciso II do art. 7º do Decreto nº 47.802, de 19 de dezembro de 2019)
“ANExo II
(a que se refere o § 3º do art . 1º doDecreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019)

Órgão DAD-uNITárIo FGD-uNITárIo GTED-uNITárIo
Sec . Geral 808,15 83,64 106,00

( . . .)
SEDE 925,76 115,00 190,00

( . . .)
SEPLAG 1.985,24 1 .243,96 422,00

( . . .)
SEJuSP 4.757,86 132,00 1.780,00

( . . .)
oGE 192,55 74,00 44,00

( . . .)

”

ANExo III
(a que se refere o art. 8º do Decreto nº 47.802, de 19 de dezembro de 2019)

ExTrATo DA ALTErAÇÃo Do QuANTITATIvo DE DAD-uNITárIo, FGD-uNITárIo 
E GTED-uNITárIo

ÓrGÃo ESPÉCIE
QuANTITATIvo DE vALor-uNITárIo SALDo EM rELAÇÃo À LEI 

DELEGADA Nº 174, DE 2007SITuAÇÃo ANTErIor SITuAÇÃo ATuAL
SECrETArIA-GErAL DAD 808,15 807,65 0,50

SEPLAG
DAD 1.985,24 1.984,99 0,25
FGD 1 .243,96 1 .243,96 0,00

GTED 422,00 422,00 0,00

oGE
DAD 192,55 192,16 0,39
FGD 74,00 74,00 0,00

GTED 44,00 44,00 0,00

ANExo Iv
(a que se refere o art. 9º do Decreto nº 47.802, de 19 de dezembro de 2019)

CArGo E GTE CorrESPoNDENTES ÀS uNIDADES rEMANEJADAS

Iv .1 – SECrETArIA-GErAL PArA SEPLAG
ESPÉCIE/NÍvEL ANTIGA IDENTIFICAÇÃo SG NovA IDENTIFICAÇÃo SEPLAG

DAD-10 SG1100020 PH1100020
GTED-4 SG1100213 PH1100213

Iv .2 – SEDE PArA SEPLAG
ESPÉCIE/NÍvEL ANTIGA IDENTIFICAÇÃo SEDE NovA IDENTIFICAÇÃo SEPLAG

DAD-8 CI1100302 PH1100302
GTED-4 CI1100030 PH1100030

DECrETo NE Nº 610, DE 19 DE DEZEMBro DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 207, de 29 de novem-
bro de 2019, do Prefeito Municipal de Almenara, que 
declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 207, de 29 de novembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de Almenara, que declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de novembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 19 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-
dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912192223210120.


